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INDICAÇÃO Nº 56/2021 

 
       Recebido 

01/ 10/ 2021 
 
Senhor Presidente 
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras. 

 
 
 

O Vereador Marcelo Fochi juntamente com a Bancada do MDB desta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições que lhes confere o Art. 95 do Regimento Interno, solicita 
a Vossa Excelência que seja submetida a presente Indicação para apreciação do Plenário e 
se aprovada, seja enviado ao Executivo Municipal, 

 

INDICANDO-LHE: 

 

Que o Poder Executivo Municipal juntamente com o órgão competente, estude a 

possibilidade de criar um programa de incentivo para tranferência de veículos automotores, 

com registro em outras cidades, para o nosso município. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem o objetivo de elevar a arrecadação do município, uma vez 

que a metade do imposto sobre propriedade de veículos automotores (IPVA) pago, retorna 

em benefício dos cofres do município. Como incentivo a essa prática de transferência, a 

administração pode adotar, assim como em outros municípios, a prática de reembolsar os 

gastos totais ou parciais dos procedimentos de transferência, para o proprietário do veículo. 

 

Diante do exposto, contamos com a aprovação dos colegas. 

 

Charrua/RS, 13 de Outubro de 2021. 

 
 

 
MARCELO FOCHI 

VEREADOR 
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